
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
Secretaria Municipal de Administração, Estratégia e Gestão de Pessoas 

Gerência de Licitações e Contratos 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 010/2024 
APOSTILAMENTO DOS CONTRATOS PARA INCLUSAO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

 
Av. VIII, n. 50, Bairro Carreira Comprida, Santa Luzia – MG / CEP 33.045-090 

 

APOSTILAMENTO PARA INCLUSAO DE 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  EM TODOS OS 
CONTRATOS ASSINADOS PELO MUNICÍPIO 
DE SANTA LUZIA/MG NO AMBITO DO 
PREGÃO ELETRONICO N° 010/2024 

 
O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MG, inscrito no CNPJ  sob o Nº 18.715.409/0001- 50, com sede na 
Av. VIII, nº: 50 B. Carreira Comprida, Santa Luzia/MG, neste ato representado pelo Secretário Municipal de 
Educação, Sr SERGIO MENDES PIRES, portador do CPF 981.997.066-00, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Decreto Municipal nº 3.996/2022, de 08 de Abril de 2022, doravante denominado 
CONTRATANTE, RESOLVE modificar unilateralmente os seguintes contratos assinados no âmbito do 
Pregão Eletrônico  nº 010/2024, para inclusão de dotação orçamentária: 
 

· Contrato nº 120/2024 – Empresa: Prime Empreendimentos LTDA. 
· Contrato nº 119/2024 - Empresa: Pedro Augusto de Matos Botelho 
· Contrato nº 118/2024 – Empresa: INOVART – Comércio de Equipamentos LTDA. 
· Contrato nº 117/2024 – Empresa: Gustavo de Paula Silva LTDA. 
· Contrato nº 116/2024 – Empresa: Formigari Comércio de Móveis LTDA. 
· Contrato nº 115/2024 – Empresa: CONVE Comércio de Móveis e Utilidades LTDA. 
· Contrato nº 114/2024 – Empresa: Ana Paula Sarti Paulus LTDA. 
· Contrato nº 113/2024 – Empresa: Aline Batista Marra - 06137947610. 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Realiza-se o presente APOSTILAMENTO, cujo objeto consiste na alteração do disposto na Cláusula Décima 
Terceira– Da Dotação Orçamentária, para inclusão da seguinte dotação, conforme descrito a seguir:  
 

02.031.005.12.365.2087.1008 – Constr., Ampl., Reforma e Conservação 
Equip. Ens. Infantil 
4.4.90.52.00.00 – Equipamento e Material Permanente 
2571 - Fonte de Recurso 
2241 – Ficha 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
As demais cláusulas do contrato, não constantes deste apostilamento, permanecem inalteradas e ficam desde 
já ratificadas.  Fica o presente firmado em 3 (três) vias de igual teor e forma, para produzir um só efeito.  

Santa Luzia, 19 de Junho de 2024 

 

 

_____________________________________           
                                                       SERGIO MENDES PIRES 
                                                 Secretário Municipal de Educação 
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